
17 DE DEZEMBRO DE 2021

Edição 1041/2021



DADOS DO 
INFORMATIVO

17 de dezembro de 2021

Edição 1041/2021

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_Dados/Dados_InformativosSTF.xlsx


Secretaria-Geral da Presidência
Pedro Felipe de Oliveira Santos

Gabinete da Presidência
Patrícia Andrade Neves Pertence

Diretoria-Geral
Edmundo Veras dos Santos Filho

Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação
Alexandre Reis Siqueira Freire 

Coordenadoria de Difusão da Informação
Thiago Gontijo Vieira

Equipe Técnica
Jean Francisco Corrêa Minuzzi 
Anna Daniela de Araújo M. dos Santos 
Diego Oliveira de Andrade Soares 
João de Souza Nascimento Neto
Luiz Carlos Gomes de Freitas Júnior 
Mariana Bontempo Bastos
Ricardo Henrique Pontes
Tays Renata Lemos Nogueira

Capa e projeto gráfico
Flávia Carvalho Coelho Arlant

Diagramação
Neir dos Reis Lima e Silva

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Supremo Tribunal Federal — Biblioteca Ministro Victor Nunes Leal)

Informativo STF [recurso eletrônico] / Supremo Tribunal Federal. N. 1, (1995) – . Brasília : STF, 1995 – .

Semanal.

O Informativo STF, periódico semanal do Supremo Tribunal Federal, apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e 
conclusões dos principais julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas –, em ambiente presencial e virtual. 

http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF

ISSN: 2675-8210.

1. Tribunal supremo, jurisprudência, Brasil. 2. Tribunal supremo, periódico, Brasil. I. Brasil. Supremo Tribunal Federal (STF). Secretaria de 
Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da Informação. 

CDDir 340.6

Permite-se a reprodução desta publicação, no todo ou em parte, sem alteração do conteúdo, desde 
que citada a fonte.

ISSN: 2675-8210

INFORMATIVO STF. Brasília: Supremo Tribunal Federal, Secretaria de Altos Estudos, Pesquisas e Gestão da 
Informação, n. 1041/2021. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF. 
Data de divulgação: 17 de dezembro de 2021. 

http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF
http://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF


EDIÇÃO 1041/2021 |  INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

MINISTRO
LUIZ FUX

Presidente [3.3.2011]

MINISTRA 
ROSA MARIA PIRES WEBER

Vice-presidente [19.12.2011]

MINISTRO 
GILMAR FERREIRA MENDES

Decano [20.6.2002]

MINISTRO 
ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI

[16.3.2006]

MINISTRA 
CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA

[21.6.2006]

MINISTRO 
JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

[23.10.2009]

MINISTRO 
LUÍS ROBERTO BARROSO

[26.6.2013]

MINISTRO 
LUIZ EDSON FACHIN

[16.6.2015]

MINISTRO 
ALEXANDRE DE MORAES

[22.3.2017]

MINISTRO 
KASSIO NUNES MARQUES

[5.11.2020]

MINISTRO 
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

[16.12.2021]



EDIÇÃO 1041/2021 |  INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

Nota
Explicativa

Colegiado

1 INFORMATIVO

O Informativo STF, periódico semanal de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF), apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e conclusões dos 
principais julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas 
–, em ambiente presencial e virtual. A seleção dos processos noticiados leva em 
consideração critérios de relevância, novidade e contemporaneidade da temática 
objeto de julgamento.

1.1 PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Prerrogativa de foro: defensor público e procurador 
de Estado 

 

AMICUS
CURIAE

ÁUDIO
DO TEXTO

TESE FIXADA
Nos termos do artigo 102, I, r, da Constituição Federal (CF) (1), é competência exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal (STF) processar e julgar, originariamente, todas as ações 
ajuizadas contra decisões do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP) proferidas no exercício de suas competências constitu-
cionais, respectivamente, previstas nos artigos 103-B, § 4º, e 130-A, § 2º, da CF (2).

RESUMO

Possui plausibilidade e verossimilhança a alegação de que constituição estadual 
não pode atribuir foro por prerrogativa de função a autoridades diversas daque-
las arroladas na Constituição Federal (CF).

As normas que estabelecem hipóteses de foro por prerrogativa de função são 
excepcionais e, como tais, devem ser interpretadas restritivamente (ADI 2.553) (1). 

Ramo do Direito 
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Notícia do jul-
gamento com 
ênfase nas 
conclusões e 
nos principais 
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1 INFORMATIVO

1.1 PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL

 » Competência Legislativa

• Governador e normas sobre crimes de responsabilidade — ADI 4811/MG 

 » Meio Ambiente

• ADPF: resoluções do Conama e proibição do retrocesso socioambiental — 
ADPF 747/DF e ADPF 749/DF

 » Poder Legislativo

• Fiscalização de atos do Poder Executivo por parlamentar no âmbito dos 
estados-membros — ADI 4700/DF

DIREITO DO TRABALHO

 » Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

• Correção monetária de saldo de FGTS referente ao Plano Collor II – ARE 
1288550/PR (Tema 1112 RG)
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2 PLENÁRIO VIRTUAL EM EVIDÊNCIA

2.1 EVOLUÇÃO DO AMBIENTE VIRTUAL

2.2 PASSO A PASSO DAS SESSÕES VIRTUAIS

2.3 PROCESSOS SELECIONADOS

• Seguradoras e publicação de listagem de veículos excluídos da cobertura 
— ADI 6153/RJ

• Defesa de agentes públicos pela Advocacia-Geral da União — ADI 2888/DF

• Membros de Ministério Público estadual e Quinto Constitucional — ADI 5588/RN

• Normas gerais de organização e Ministério Público estadual — ADI 6106/PE

3 INOVAÇÕES NORMATIVAS DO STF



EDIÇÃO 1041/2021 |  

8

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

1 INFORMATIVO

O Informativo, periódico semanal de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), 
apresenta, de forma objetiva e concisa, resumos das teses e conclusões dos principais 
julgamentos realizados pelos órgãos colegiados – Plenário e Turmas –, em ambiente 
presencial e virtual. A seleção dos processos noticiados leva em consideração critérios 
de relevância, novidade e contemporaneidade da temática objeto de julgamento.

1.1–PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Governador e normas sobre crimes de 
responsabilidade — ADI 4811/MG 

  
ÁUDIO
DO TEXTO

RESUMO:

É inconstitucional norma de constituição estadual que disponha sobre o proces-
samento e julgamento de governador e vice-governador nos casos de crime de 
responsabilidade.

Isso porque a tipificação dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento de nor-
mas relativas ao processamento e julgamento desses delitos são de competência pri-
vativa da União (1).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente o pedido 
formulado na ação direta para declarar inconstitucionais os arts. 62, XIII e XIV; 91, § 
3º; e 92, § 1º, II, da Constituição do Estado de Minas Gerais.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4266857
https://drive.google.com/file/d/13B5qCuJY-wb4cndCbDY9-GZaFFCE3E-W/view?usp=sharing
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(1) Precedentes: Súmula Vinculante 46, Súmula 722/STF e ADI 558

ADI 4811/MG, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.12.2021 (segunda-
feira), às 23:59

DIREITO CONSTITUCIONAL – MEIO AMBIENTE

ADPF: resoluções do Conama e proibição do retrocesso 
socioambiental — ADPF 747/DF e ADPF 749/DF 

       

AMICUS
CURIAE   

ÁUDIO
DO TEXTO        

RESUMO:

A revogação de normas operacionais fixadoras de parâmetros mensuráveis neces-
sários ao cumprimento da legislação ambiental, sem sua substituição ou atualiza-
ção, compromete a observância da Constituição Federal (CF), da legislação vigente 
e de compromissos internacionais.

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado se configura como direito fun-
damental da pessoa humana. Na condução das políticas públicas assecuratórias do 
direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabe à Administração 
fazer cumprir a Constituição e as leis, conferindo-lhes a máxima efetividade. Cumpre 
salientar que a adequada tutela do direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado é norteada pelo princípio da precaução, que alicerça preferência da preser-
vação à restauração.

A supressão de marcos regulatórios ambientais, procedimento que não se confunde 
com a sua atualização e ajustes necessários, configura quadro normativo de retrocesso 
no campo da proteção e defesa do direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado (CF, art. 225, caput) e, consequentemente, dos direitos fundamentais à vida (CF, 
art. 5º, caput) e à saúde (CF, art. 6º), a ponto de provocar a impressão da ocorrên-
cia de efetivo desmonte da estrutura estatal de prevenção e reparação dos danos à 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula805/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula722/false
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1522832
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4266857
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4266857
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6016616
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6019001
https://drive.google.com/file/d/1FXDHUCWteYTT3X3DHlbBczN2pJ3KWDc7/view?usp=sharing
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
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integridade do patrimônio ambiental comum. Além de vulnerar princípios basilares da 
CF e sonegar proteção adequada e suficiente a direito fundamental, promove desali-
nho, quando não o rompimento, em relação a compromissos internacionais de caráter 
supralegal assumidos pelo Brasil e que moldam o conteúdo desses direitos. 

Com esse entendimento, o Plenário julgou procedente o pedido formulado na ADPF 
747 e parcialmente procedente a pretensão deduzida na ADPF 749, para declarar a 
inconstitucionalidade da Resolução 500/2020 do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama), com a imediata restauração da vigência e eficácia das Resoluções Conama 
284/2001, 302/2002 e 303/2002, como já definido na medida cautelar anteriormente 
deferida (Informativo 1000). De igual modo, o colegiado reputou ser improcedente o 
pleito de inconstitucionalidade da Resolução Conama 499/2020.

ADPF 747/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 13.12.2021 (segunda-feira), 
às 23:59

ADPF 749/DF, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 13.12.2021 (segunda-feira), 
às 23:59

DIREITO CONSTITUCONAL – PODER LEGISLATIVO

Fiscalização de atos do Poder Executivo 
por parlamentar no âmbito dos 
estados-membros — ADI 4700/DF

  
ÁUDIO
DO TEXTO

RESUMO:

Norma estadual ou municipal não pode conferir a parlamentar, individualmente, 
o poder de requisitar informações ao Poder Executivo.

A Constituição Federal (CF) é taxativa quanto à atribuição exclusivamente conferida às 
Casas do Poder Legislativo para fiscalizar os atos do Poder Executivo (CF, art. 49, X) (1). 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1000.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6016616
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6016616
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6019001
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6019001
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4180019
https://drive.google.com/file/d/1-kgF7WIF8xqI0Qds43eTuiSJhWaMP0R4/view?usp=sharing
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Nesses termos, não se admite que constituição estatual ou legislação infraconstitucio-
nal, a pretexto de fiscalizar ou controlar atividades de outro poder, disponham sobre 
outras modalidades de controle ou inovem em fórmulas de exercício dessa atividade 
que ultrapassem aquelas previstas pela CF, sob pena de violação ao princípio da 
separação dos poderes (CF, art. 2º) (2) (3). Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade 
de o parlamentar atuar na condição de cidadão, nos termos constitucionais e legais 
aplicáveis a matéria (CF, art. 5º, XXXIII) (4).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação 
direta, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “A qualquer Deputado” 
constante do caput do art. 101 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (5).

(1) CF: “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (…) X - fiscalizar e controlar, diretamente, 
ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;”

(2) CF: “Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.”

(3) Precedentes: ADI 3046 e RE 865401.

(4) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado;”

(5) Constituição do Estado do Rio de Janeiro: “Art. 101 - A qualquer Deputado ou Comissão da Assembleia 
Legislativa é permitido formular requerimento de informação sobre atos do Poder Executivo e de suas 
entidades de administração indireta, até o limite de doze requerimentos por ano e por requerente, constituindo 
crime de responsabilidade, nos termos da lei, o não atendimento no prazo de trinta dias, ou a prestação de 
informações falsas.”

ADI 4700/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 13.12.2021 (segunda-
feira), às 23:59

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2182399
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4709214
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4180019
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4180019
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DIREITO DO TRABALHO – FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS)

DIREITO FINANCEIRO – PLANO ECONÔMICO

Correção monetária de saldo de FGTS referente ao 
Plano Collor II – ARE 1288550/PR (Tema 1112 RG)       

AMICUS
CURIAE   

REPERCUSSÃO
GERAL   

ÁUDIO
DO TEXTO

TESE FIXADA:

“Inexiste direito adquirido à diferença de correção monetária dos saldos das con-
tas vinculadas ao FGTS referente ao Plano Collor II (fevereiro de 1991), conforme 
entendimento firmado no RE 226.855, o qual não foi superado pelo julgamento do 
RE 611.503 (Tema 360).”

RESUMO:

Não há direito adquirido a incidência de correção monetária nas contas vincula-
das ao FGTS pelo IPC de fevereiro/1991 (relativo ao Plano Collor II).

A jurisprudência do STF fixou-se no sentido de que a correção das contas do FGTS no 
mês de fevereiro de 1991 deve ser feita com base na MP 294/1991 (convertida na Lei 
8.177/1991), vigente naquela data e que alterou o critério de atualização de BTN para 
TR (1).

Ademais, ao julgar o RE 611.503 (Tema 360 da RG), a Corte não adentrou na questão 
acerca dos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos, limitando-se 
a declarar a compatibilidade do parágrafo único do art. 741 do CPC com o art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, apreciando o Tema 1112 
da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário.

(1) Precedente: RE 226.855. 

(2) CF: “Art. 5º. (...) XXXVI — a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”

ARE 1288550/PR, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 13.12.2021 
(segunda-feira), às 23:59

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001237
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001237&numeroProcesso=1288550&classeProcesso=ARE&numeroTema=1112
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001237&numeroProcesso=1288550&classeProcesso=ARE&numeroTema=1112
https://drive.google.com/file/d/1Cok92F-b_v7Ce3QgKSPBXVk0mj3zP2d1/view?usp=sharing
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001237&numeroProcesso=1288550&classeProcesso=ARE&numeroTema=360
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749386268
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001237&numeroProcesso=1288550&classeProcesso=ARE&numeroTema=360
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001237&numeroProcesso=1288550&classeProcesso=ARE&numeroTema=1112
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=251908
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001237
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001237
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/
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2 PLENÁRIO VIRTUAL EM EVIDÊNCIA

O Plenário Virtual em Evidência consiste na seleção e divulgação dos principais 
processos liberados para julgamento pelos colegiados do STF em ambiente virtual, 
com destaque especial para as ações de controle de constitucionalidade e processos 
submetidos à sistemática da Repercussão Geral.

O serviço amplia a transparência das sessões virtuais do Supremo Tribunal Federal 
(STF) por meio da difusão de informações sobre os processos que foram apresentados 
para julgamento nesse ambiente eletrônico.

As informações e referências apresentadas nesta edição têm caráter meramente 
informativo e foram elaboradas a partir das pautas e calendários de julgamento 
divulgados pela Assessoria do Plenário, de modo que poderão sofrer alterações 
posteriores. Essa circunstância poderá gerar dissonância entre os processos divulgados 
nesta publicação e aqueles que vierem a ser efetivamente julgados pela Corte.
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2.1 EVOLUÇÃO DO AMBIENTE VIRTUAL

2007
CRIAÇÃO DO PLENÁRIO VIRTUAL (PV) PARA 

APRECIAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL (RG) 

• Permitiu aos ministros do STF 
deliberarem se determinada matéria 

apresenta ou não RG; 

• Requisito introduzido pela Emenda 
Constitucional (EC) 45/2004 (Reforma 
do Judiciário) para admissibilidade de 

Recurso Extraordinário (RE); 

• Celeridade na análise de temas de 
RG: o Plenário Virtual funciona 24 
horas por dia e é possível que os 

ministros o acessem de forma remota, 
permitindo a votação mesmo estando 

fora de seus gabinetes; 

• Inicialmente, apenas os ministros 
e os tribunais cadastrados tinham 

acesso ao sistema. 

2010
Emenda Regimental 42 
(2/12/2010)SS

O MÉRITO DE TEMAS DE REPERCUSSÃO 
GERAL PASSOU A SER JULGADO NO 
PLENÁRIO VIRTUAL 

• Requisito: manifestação do relator 
pela reafirmação de jurisprudência 
dominante da Corte; 

• Aumento da celeridade no julgamento 
de mérito de temas de RG.

1 Art. 323-a. O julgamento de mérito de questões com repercussão
geral, nos casos de reafirmação de jurisprudência dominante da
Corte, também poderá ser realizado por meio eletrônico. (Incluído
pela Emenda Regimental n. 42, de 2 de dezembro de 2010)

http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL042-2010.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL042-2010.PDF
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2019
Resolução 642 
(14/06/2019) 

• Dispôs sobre o julgamento de 
processos em listas, virtuais ou 
presenciais;

• Definiu que as sessões virtuais serão 
realizadas semanalmente, com 
início, em regra, às sextas-feiras;

• Previu que o ministro relator 
inserirá ementa, relatório e voto no 
ambiente virtual;

2020
Emenda Regimental 53 

(18/03/2020)

• Todos os processos de competência 
do Tribunal poderão, a critério 
do relator ou do ministro vistor 
com a concordância do relator, 

ser submetidos a julgamento em 
listas de processos em ambiente 

presencial ou eletrônico, observadas 
as respectivas competências das 

Turmas ou do Plenário.

2016
CRIAÇÃO DO AMBIENTE  
DAS SESSÕES VIRTUAIS

Emenda Regimental 51
(22/06/2016)2

Resolução 587
(29/07/2016)3

Ambiente eletrônico de  
julgamento em Plenário e Turmas

Competência: apreciação de agravos 
internos e embargos de declaração. 

2 Art. 21-b. O Relator poderá liberar para julgamento listas de 
processos em ambiente presencial ou eletrônico. (Incluído pela 
Emenda Regimental n. 52, de 14 de junho de 2019) Parágrafo 
único. A critério do Relator, poderão ser submetidos a julgamento 
em ambiente eletrônico, observadas as respectivas competências 
das Turmas ou do Plenário, os seguintes processos: 
I – agravos internos, regimentais e embargos de declaração; 
II – medidas cautelares em ações de controle concentrado; 
V – demais classes processuais cuja matéria discutida tenha 
jurisprudência dominante no âmbito do STF.  

3 Art. 1º Os agravos internos e embargos de declaração 
poderão, a critério do relator, ser submetidos a julgamento em 
ambiente eletrônico, por meio de sessões virtuais, observadas 
as respectivas competências das Turmas ou do Plenário. (...)

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao642alterada.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao642alterada.pdf
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL053-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL053-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL051-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL051-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO587-2016.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO587-2016.PDF
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Resolução 675 
(22/04/2020) 

• Atualização do sistema implementada 
em maio de 2020 permitiu que o 
relatório e os votos dos ministros sejam 
disponibilizados no sítio eletrônico do 
STF durante a sessão de julgamento 
(alterou a Resolução 642); 

• As sustentações orais por meio 
eletrônico serão automaticamente 
disponibilizadas no sistema de 
votação dos Ministros e ficarão 
disponíveis no sítio eletrônico do 
STF durante a sessão de julgamento 
(alterou a Resolução 642).

• Iniciada a sessão virtual, os 
advogados e procuradores 
poderão realizar esclarecimentos 
exclusivamente sobre matéria 
de fato, por meio do sistema de 
peticionamento eletrônico do STF, 
os quais serão automaticamente 
disponibilizados no sistema de 
votação dos Ministros."Resolução 684 

(21/05/2020) 

• Iniciado o julgamento, os demais 
ministros têm até seis dias úteis 

para se manifestar (alterou a 
Resolução 642).

• As sessões em ambiente virtual 
do Supremo Tribunal Federal (STF) 

passaram a ter duração de 6 dias 
úteis. Início: sexta-feira, à 0h; Término: 

sexta-feira seguinte, às 23h59.

PAINEL COVID

PAINEL JULGAMENTOS VIRTUAIS

Resolução 690  
(1º/06/2020)

• O ministro que não se pronunciar 
terá sua não participação registrada 
na ata do julgamento (alterou a 
Resolução 642).

• Não alcançado o quórum de votação 
ou havendo empate na votação, o 
julgamento será suspenso e incluído 
na sessão virtual imediatamente 
subsequente, a fim de que sejam 
colhidos os votos dos ministros 
ausentes (alterou a Resolução 642).

Resolução 669  
(19/03/2020)

• Medidas cautelares em ações de 
controle concentrado, referendo 

de medidas cautelares e de 
tutelas provisórias e demais 

classes processuais, inclusive 
recursos com repercussão 

geral reconhecida, cuja matéria 
discutida tenha jurisprudência 

dominante no âmbito do STF, 
puderam ser submetidos a 

julgamento virtual no STF (alterou a 
Resolução 642).

• Nas hipóteses de cabimento de 
sustentação oral previstas no 
regimento interno do Tribunal, 

faculta-se aos habilitados nos autos 
o encaminhamento das respectivas 

sustentações por meio eletrônico 
após a publicação da pauta e 

até 48 horas antes de iniciado o 
julgamento em ambiente virtual 

(alterou a Resolução 642). 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao675.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Resolucao675.pdf
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO684-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO684-2020.PDF
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=448822&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=448822&ori=1
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO690-2020.PDF
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/RESOLUCAO669-2020.PDF
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2.2 PASSO A PASSO DAS SESSÕES VIRTUAIS

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, o sistema colegiado de julgamento em 
ambiente eletrônico ocorre por meio de sessões de julgamento realizadas em tempo 
real, por videoconferência e sessões de julgamento inteiramente realizadas em ambiente 
eletrônico (sessões virtuais). 

As inovações reforçaram as medidas adotadas pelo STF para reduzir a circulação interna 
de pessoas e o deslocamento laboral como forma de prevenção ao novo coronavírus.

INCLUSÃO EM PAUTA PARA 
JULGAMENTO VIRTUAL

O ministro relator pode submeter a 
julgamento em sessão no ambiente 
virtual qualquer classe e incidente 
processual, a seu critério.

1

SUSTENTAÇÃO ORAL

Após a publicação da pauta e até 48 
horas antes do início do julgamento, 
os advogados, os procuradores e 
demais habilitados podem encaminhar 
sustentação oral. 

O envio das mídias é feito pelo Sistema 
de Peticionamento Eletrônico, que gera 
um protocolo de recebimento e registro 
no andamento processual. 

Além disso, os arquivos são 
disponibilizados imediatamente aos 
gabinetes dos ministros.

3

PUBLICAÇÃO DA PAUTA E DO 
CALENDÁRIO DE JULGAMENTO

As listas dos processos liberados para 
julgamento são divulgadas no site do 
STF, e a pauta é publicada no Diário 
de Justiça Eletrônico (DJe), respeitado 
o prazo de 5 dias úteis entre a data 
da publicação da pauta e o início do 
julgamento (art. 935 do CPC).

2

RELATOR: INCLUSÃO 
DO RELATÓRIO E VOTO

O relator insere, no sistema virtual, 
relatório e voto, que são disponibilizados 
no site do STF durante toda a sessão de 
julgamento virtual.

4
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INÍCIO DA SESSÃO VIRTUAL: 
VOTAÇÃO

Iniciado o julgamento virtual, os demais 
ministros têm até 6 dias úteis para 
votar. As possibilidades de manifestação 
são: acompanhar o relator, com ou sem 
ressalva de entendimento; divergir do 
relator; ou acompanhar a divergência, 
com ou sem ressalvas.

Assim como no Plenário físico, não 
há qualquer impedimento para que 
um ministro modifique seu voto até 
o fim da sessão. Caso um ministro 
modifique seu voto, a alteração 
aparecerá em vermelho, indicando 
novo posicionamento.

As partes, os advogados e toda a 
sociedade podem acompanhar, em 
tempo real, a sessão de julgamento 
e visualizar os votos dos ministros 
e demais manifestações, que ficam 
disponíveis no site do STF durante toda 
a sessão de julgamento virtual (on-line 
e em tempo real).

5

PEDIDO DE VISTA

Os ministros podem ainda pedir vista 
ou destaque para julgamento no 
ambiente presencial. 

As devoluções de vistas de processos 
iniciados em sessão presencial, a 
critério do ministro vistor e com a 
concordância do relator, também 
podem ter seu julgamento continuado 
em ambiente virtual.

7

QUESTÕES DE FATO E 
MEMORIAIS

Os advogados, os procuradores e 
demais habilitados podem realizar 
esclarecimentos sobre matéria de 
fato e apresentar memoriais durante 
a sessão de julgamento, que serão 
automaticamente disponibilizados no 
sistema de votação dos ministros.

6

DESTAQUE PARA JULGAMENTO 
NO AMBIENTE PRESENCIAL

No caso de pedido de destaque feito por 
qualquer ministro, o relator encaminhará 
o processo ao órgão colegiado 
competente para julgamento presencial, 
com a publicação de nova pauta e 
reinício do julgamento, desconsiderando-
se os votos já proferidos.

8
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QUÓRUM

No Plenário, não alcançado o quórum 
de votação mínimo de seis votos, 
ou havendo empate na votação, o 
julgamento será suspenso e incluído 
na sessão virtual imediatamente 
subsequente, a fim de que sejam 
colhidos os votos dos ministros ausentes.

No julgamento de habeas corpus ou de 
recurso de habeas corpus, proclamar-
se-á, na hipótese de empate, será 
proclamada a decisão mais favorável 
ao paciente.

A declaração de constitucionalidade 
ou inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo deverá ser pronunciada por 
maioria qualificada de 6 votos em um 
mesmo sentido.

9

PLACAR DE VOTOS

O acesso ao placar, inclusive parcial, 
de determinado julgamento pode 
ser feito por meio da aba “Sessão 
Virtual”, disponível na página de 
acompanhamento processual dos 
processos que estiverem em pauta.

11

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO

O ministro que não se pronunciar no prazo 
regimental terá sua não participação 
registrada na ata do julgamento.

10

12CONCLUSÃO DO JULGAMENTO

Finalizado o julgamento virtual e 
alcançados os quóruns regimentais, o 
resultado será computado às 23h59 do 
dia previsto para o término da sessão. 
A decisão de julgamento será divulgada 
no andamento processual, e o respectivo 
acórdão publicado no DJe.
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2.3 PROCESSOS SELECIONADOS

Julgamento Virtual: 17/12/2021 a 07/02/2022   

ADI 6153/RJ
Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI

Seguradoras e publicação de listagem de veículos excluídos da cobertura

Análise da constitucionalidade de lei estadual que obriga seguradoras a 
publicarem, periodicamente, em seus sites, lista dos veículos excluídos de sua 
cobertura. Jurisprudência: ADI 3605, ADI 4818, ADI 4704

ADI 2888/DF
Relator(a): ROSA WEBER

Defesa de agentes públicos pela Advocacia-Geral da União 

Análise da constitucionalidade do artigo 22 da Lei 9.028/1995, que autoriza 
a atuação judicial da Advocacia-Geral da União (AGU) em favor de agentes 
públicos.

ADI 5588/RN
Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI

Membros de Ministério Público estadual e Quinto Constitucional 

Questionamento da Lei Complementar 524/2014, do Estado do Rio Grande do 
Norte, que altera o processo de elaboração de lista sêxtupla para escolha de 
membros do Ministério Público estadual (MP-RN) para composição do quinto 
constitucional. Jurisprudência: ADI 3783, ADI 5163

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5713529
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur373340/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur420066/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur401282/false
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2124674
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5048655
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur193254/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur304799/false


EDIÇÃO 1041/2021 |  

21

INFORMATIVO STF

SUMÁRIO

ADI 6106/PE
Relator(a): CÁRMEN LÚCIA

Normas gerais de organização e Ministério Público estadual

Análise da constitucionalidade de dispositivos da Lei Complementar 12/1994, 
do Estado de Pernambuco.

3 INOVAÇÕES NORMATIVAS STF

Resolução 755, de 13.11.2021 — Dispõe sobre o Sistema de Governança Organizacional 
do Supremo Tribunal Federal - SIGOV.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5652713
http://www.stf.jus.br/arquivo/norma/resolucao755-2021.pdf
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